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ANEXO 
 

CONTRADITÓRIO INSTITUCIONAL – RESPOSTA DA ENTIDADE AUDITADA  
– MUNICÍPIO DE SINTRA 

 
PONTO DO 

PROJETO DE 

RELATÓRIO   

ASSERÇÃO / CONCLUSÃO PROPOSTAS OBSERVAÇÕES DA ENTIDADE AUDITADA 

3. 

C1. As diferentes áreas do Município envolvidas nos 

processos de atribuição de apoios financeiros públicos 

não adotam procedimentos uniformes, tendo-se 

identificado situações que indiciam a inobservância dos 

princípios da transparência, da igualdade de tratamento e 

da prossecução do interesse público municipal. 

Vd. Pontos 2.2.2., 2.2.3., 2.3.4., 2.4.1. e 2.5.2. 

P1. Promover a atualização dos regulamentos, no 

âmbito da atribuição de benefícios públicos, que 

contribuam para uma maior uniformidade de 

procedimentos, bem como para a observância 

dos princípios da transparência, da igualdade de 

tratamento e da prossecução do interesse público 

municipal. 

Reconhece-se a necessidade de revisão (clarificação) do clausulado de alguns dos 

regulamentos e procedimentos das áreas analisadas, por forma a serem 

aperfeiçoados os mecanismos de acompanhamento e controlo, contemplando-se a 

designação formal de um gestor, com funções de acompanhamento permanente, 

nomeadamente quanto à execução financeira, técnica e material. Desta forma, em 

vez de se criar uma unidade orgânica específica para a instrução e preparação da 

atribuição e acompanhamento de todos os apoios, continuará a competir a cada 

unidade orgânica materialmente competente designar o responsável por tal 

acompanhamento de execução. 

Será promovida a uniformização de regulamentos, procedimentos, protocolos e 

contratos, relativamente ao acompanhamento da execução e da verificação da 

devida publicitação por parte das entidades beneficiárias. 

 

3. 

C2. Em 2017, o MS atribuiu a três clubes desportivos o 

montante de 643,1 milhares de euros, para a realização 

de obras de infraestruturas, mediante a celebração de 

P2. Introduzir mecanismos de controlo interno que 

incidam sobre a verificação da efetiva aplicação 

dos regulamentos que se encontram em vigor e 

alterar aqueles que se mostrem desajustados à 

realidade do Município. 

Com a aprovação do Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo Juvenil e 

Desportivo, o Município de Sintra pretendeu criar um instrumento regulador do apoio 

financeiro às associações desportivas e juvenis do concelho, tendo como principal 

objetivo contribuir para o financiamento normal e não quanto a ações pontuais de 

grande investimento. E tanto assim é que, para o ano 2017, foi oportunamente 
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PONTO DO 

PROJETO DE 

RELATÓRIO   

ASSERÇÃO / CONCLUSÃO PROPOSTAS OBSERVAÇÕES DA ENTIDADE AUDITADA 

municipal, conforme previsto no n.º 3 do art. 3.º do 

mencionado Regulamento.  

Vd. ponto 2.3.2.  

municipal, lançou mão do devido protocolo de cooperação, reconhecendo, assim, a 

não aplicabilidade do regulamento municipal em apreço.  

Em boa verdade, o nº 3 do artigo 3º do Regulamento PAFI apenas estatui que os 

projetos de utilidade estratégica municipal devem ser objeto de Protocolo de 

Cooperação específico, não lhes sendo aplicável tal Regulamento, não resultando 

assim qualquer outra necessidade de fundamentação formal que não a 

mediatamente pela própria celebração do respetivo Protocolo de Cooperação e a 

verificação em concreto das características da iniciativa.  

Reitera-se, aliás, que as opções normativas constantes do Regulamento PAFI 

visaram, por um lado, apoiar investimentos, projetos e atividades desenvolvidos 

pelas entidades beneficiárias que são da sua exclusiva iniciativa, sem prejuízo do 

necessário enquadramento no âmbito das necessidades de intervenção 

identificadas, e, por outro lado, permitir ao Município, por iniciativa própria, encontrar 

e desenvolver as melhores parcerias, para o alargamento de respostas sociais 

dirigidas à comunidade local, no quadro dos seus objetivos estratégicos, que, nessa 

exata medida, integram o conceito de relevante interesse municipal. 

Neste contexto, importa atentar nos considerandos que antecedem o articulado dos 

Protocolos de Cooperação e, em especial, a sua conjugação com os objetivos 

estratégicos definidos para o mandato autárquico, para, forçosamente, concluir que 

todos eles dizem respeito a matérias de relevante interesse municipal, conceito que 

cabe ao Município integrar. 
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PONTO DO 

PROJETO DE 

RELATÓRIO   

ASSERÇÃO / CONCLUSÃO PROPOSTAS OBSERVAÇÕES DA ENTIDADE AUDITADA 

3. 

C4. O MS não dispõe de Regulamento específico que 

estabeleça critérios e parâmetros para a seleção de 

entidades e organismos a subsidiar e do tipo de apoio – 

financeiro ou outro – a conceder, em algumas áreas 

municipais, designadamente, a Proteção Civil, sendo que, 

nesse âmbito, foram atribuídos apoios, em 2017, às 9 

corporações de bombeiros do Município, no valor global 

de 1 863 335 €. 

Esta situação indicia a inobservância dos princípios da 

transparência e da igualdade e evidencia a ausência de 

critérios subjacentes à atribuição dos apoios públicos.  

Vd. ponto 2.3.1. 

P4. Elaborar e aprovar regulamento externo sobre 

a atribuição de apoios financeiros no âmbito da 

Proteção Civil, que defina, com transparência e 

em observância do princípio da igualdade, os 

critérios de elegibilidade em que todos os 

potenciais interessados se podem candidatar e as 

normas relativas à instrução dos processos de 

candidatura, bem como os sistemas de controlo e 

de suspensão, revogação e anulação dos apoios, 

subsídios e subvenções atribuídos. 

 

 

 

A atribuição de apoios às corporações de bombeiros tem merecido deliberações de 

unanimidade por parte da CMS, que expressa bem a natureza pacífica com que as 

diversas forças politicas encaram a atribuição dos apoios em apreço, o  que só pode 

ocorrer perante um clima de confiança na escorreição e na assertividade da 

atribuição dos apoios em causa, mediante uma firme convicção relativamente à 

transparência e regularidade, o que é o mesmo que dizer que a referida unanimidade 

das decisões resulta da real e verdadeira convicção acerca da legalidade e 

igualdade que genuinamente estão subjacentes às decisões envolvidas. 

Em boa verdade, os apoios às diversas Corporações de Bombeiros do Município 

(nove, no total), tal como sucede nas demais situações, têm gerado um forte 

consenso em seu torno, assegurando uma profícua colaboração com todos os 

envolvidos, à luz da mais rigorosa aplicação do principio da igualdade e da 

prossecução do interesse público. 

Neste ponto, e por lapso dos serviços aquando da realização das entrevistas 

informais, certamente que o Senhor Inspetor não foi devidamente esclarecido sobre 

os procedimentos prévios subjacentes às decisões de atribuição de apoios neste 

setor, as quais são fortemente condicionadas e enquadradas pela estrutura (ainda 

que informal) que as diversas Corporações criaram para decidir sobre as situações 

e temáticas que comummente lhes dizem respeito e também para interagir com o 

Município. 

Reportamo-nos ao Secretariado Conjunto das nove Associações Humanitárias de 

Bombeiros Voluntários de Sintra, por elas eleito e que as representa junto da 
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PONTO DO 

PROJETO DE 

RELATÓRIO   

ASSERÇÃO / CONCLUSÃO PROPOSTAS OBSERVAÇÕES DA ENTIDADE AUDITADA 

Autarquia, no âmbito do qual é ponderada, acompanhada e verificada a atribuição 

dos diversos apoios ou subsídios, assegurando-se, nesse foro, o cumprimento dos 

melhores ditames da igualdade e da equidade na concessão dos apoios às diversas 

Corporações. 

O que está na origem, aliás, da unanimidade e consenso que têm caraterizado a 

politica de relacionamento com as diferentes Corporações existentes na 

circunscrição territorial do Município, com as inerentes sinergias para os resultados 

no domínio da proteção das populações e de um território cuja parcela significativa 

integra o Património da Humanidade. 

Pese embora o Município de Sintra não disponha de um regulamento específico 

para a atribuição de subsídios na área da Proteção Civil, a atribuição de apoios às 

nove Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários rege-se pela equidade, 

transparência, uniformização e simplificação procedimental, em conformidade com 

os princípios da legalidade, da prossecução do interesse público e da imparcialidade 

que conformam a atuação dos entes públicos.  

Todos os apoios são suportados por protocolos de colaboração, contemplando as 

obrigações dos outorgantes, com a expressa definição dos critérios de cálculo da 

atribuição de verbas, sempre consensualizados com o Secretariado Conjunto, sendo 

que o cálculo do apoio mensal destinado ao desenvolvimento da atividade corrente 

dos bombeiros se efetuou da seguinte forma: 

- 30% distribuídos de igual modo pelas 9 associações; 

- 5% em função dos meios utilizados nos 4 tipos de riscos (também estes tipificados); 
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PONTO DO 

PROJETO DE 

RELATÓRIO   

ASSERÇÃO / CONCLUSÃO PROPOSTAS OBSERVAÇÕES DA ENTIDADE AUDITADA 

- 10% em função dos operacionais envolvidos nos 4 tipos de riscos; 

- 20% em função do nº de horas consumidas nos 4 tipos de risco; 

- 35% em função do n.º de kms percorridos,  

Tudo, segundo os dados disponibilizados pela ANPC. 

Os restantes financiamentos são atribuídos tendo em consideração o seguinte:  

Financiamento dos Grupos de Intervenção Permanente (GIPE): consagrado em dois 

protocolos com a exclusiva missão de assegurar serviços de prevenção e socorro 

em geral e as funções de Proteção Civil nos domínios de alerta, intervenção, apoio 

e socorro. Em que a distribuição do financiamento foi acordada entre a Câmara 

Municipal de Sintra e o Secretariado Conjunto que representa as nove Associações 

Humanitárias.  

Financiamento suportado por protocolos pontuais: destinado à comparticipação de 

investimentos em quarteis, veículos e equipamento de proteção individual, sendo a 

transferência/pagamento efetuados em função da adjudicação concretamente 

realizada pela Associação Humanitária em causa.  

Financiamento da Prevenção e Vigilância Contra Incêndios: são protocoladas com 

algumas Associações Humanitárias de Bombeiros, de acordo com a área de 

atuação, sendo monitorizada em permanência pelo Serviço Municipal de Proteção 

Civil (SMPC). 

Tudo, repete-se, mediante o prévio contributo e aquiescência do referido 

Secretariado Conjunto. 
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PONTO DO 

PROJETO DE 

RELATÓRIO   

ASSERÇÃO / CONCLUSÃO PROPOSTAS OBSERVAÇÕES DA ENTIDADE AUDITADA 

- por parte dos clubes, foram apresentadas faturas dos montantes atribuídos, que 

comprovam e atestam a sua aplicação no objeto definido no respetivo contrato-

programa, bem como autos de receção de obra e fotos dos trabalhos efetuados; 

 - por parte das Associações de Bombeiros, estas remeteram anualmente, o relatório 

de gestão e contas para o Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC). No caso dos 

subsídios suportados por protocolos pontuais (no ano em questão houve o 

financiamento de ambulâncias) foram apresentadas as faturas; 

- por parte das Associações da Área de Ação Social é igualmente apresentada um 

prestação de contas anual. 

3. 

C7. Alguns protocolos celebrados não determinaram, 

expressamente, procedimentos relativos à monitorização 

da aplicação dos apoios concedidos e nem sempre se 

efetivaram os mecanismos previstos, nomeadamente: 

- O envio, pelas entidades beneficiárias, de documentos 

comprovativos da conclusão das atividades; 

- As condições de utilização das instalações ou do 

equipamento em contrapartida do apoio atribuído; 

- A previsão de mecanismos de controlo que permitam 

aferir se a entidade beneficiária recebe, direta ou 

indiretamente, para a mesma finalidade, outros apoios 

dos membros que a integram; 

P7. Definir e implementar mecanismos efetivos de 

controlo, a prever nos documentos que 

formalizam os apoios, de forma a assegurar o seu 

adequado acompanhamento e monitorização, a 

sua boa aplicação e evitar o risco de duplicação 

de apoios concedidos. 

 

 

 

 

 

 

 

O MS propõe-se a rever o clausulado de alguns dos regulamentos e procedimentos 

das áreas analisadas, por forma a serem aperfeiçoados os mecanismos de 

acompanhamento e controlo contemplando-se a designação formal de um gestor, 

com funções de acompanhamento permanente, nomeadamente quanto à execução 

financeira, técnica e material, incluindo a verificação da conclusão das atividades, 

as condições de utilização dos equipamento em razão do apoio atribuído e a análise 

e verificação do conjunto da apoios recebidos pela entidade beneficiária. 

Desta forma, em vez de se criar uma unidade orgânica específica para a instrução 

e preparação da atribuição e acompanhamento de todos os apoios, continuará a 

competir a cada unidade orgânica materialmente competente designar o 

responsável por tal acompanhamento de execução. 
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PONTO DO 

PROJETO DE 

RELATÓRIO   

ASSERÇÃO / CONCLUSÃO PROPOSTAS OBSERVAÇÕES DA ENTIDADE AUDITADA 

regulamentar de natureza municipal, encontra, estamos em crer, completo respaldo 

no RJAL, tornando-se mesmo imperativo, face às atribuições legalmente confiadas 

à Autarquia, adotar os adequados mecanismos de apoio à iniciativa, mormente por 

via da outorga do referido Protocolo. 

Em aditamento, urge referir que, também neste apoio, o Município promoveu a 

competente publicitação e reporte, à luz do disposto na Lei nº 64/2013, de 27 de 

agosto. 

3. 

C9. Identificaram-se diversas fragilidades no sistema de 

controlo implementado na Autarquia quanto à atribuição 

de apoios financeiros, nomeadamente as seguintes: 

- Não abertura das candidaturas pelo eleito local com 

competência própria, na área de juventude e desporto, 

sob proposta do serviço gestor, conforme estabelecido 

no respetivo regulamento; 

- Inexistência de um serviço que assegure a 

uniformidade dos procedimentos relativos à atribuição 

de benefícios ou subsídios; 

- Incumprimento dos regulamentos em vigor, a título 

exemplificativo, quanto aos montantes máximos de 

financiamento e de adiantamentos, o que também 

indicia um tratamento diferenciado a estas entidades e, 

P9. Implementar medidas concretas que 

assegurem a ultrapassagem das fragilidades 

identificadas e permitam a prevenção, deteção e 

imediata correção de eventuais erros ou 

distorções. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MS propõe-se a rever o clausulado de alguns dos regulamentos e procedimentos 

das áreas analisadas, por forma a serem aperfeiçoados os mecanismos de 

acompanhamento e controlo contemplando-se a designação formal de um gestor, 

com funções de acompanhamento permanente, nomeadamente quanto à execução 

financeira, técnica e material, incluindo a verificação das candidaturas e dos critérios 

subjacentes à atribuição de apoios.     

Desta forma, em vez de se criar uma unidade orgânica específica para a instrução 

e preparação da atribuição e acompanhamento de todos os apoios, continuará a 

competir a cada unidade orgânica materialmente competente designar o 

responsável por tal acompanhamento de execução. 

No que respeita aos apoios na área da juventude e desporto, reconhece-se a 

desatualização do Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo Juvenil e 

Desportivo vigente, aprovado pela Assembleia Municipal de Sintra em 23 de 

novembro de 2011 e que integra ainda as áreas da Juventude e do Desporto. 

Contudo, na alteração à Estrutura Nuclear da Câmara Municipal de Sintra, publicada 
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RELATÓRIO   
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em consequência, a inobservância do princípio da 

igualdade.  

Vd. Pontos 2.3.4. b) e 2.5.2. 

em novembro de 2017, a Divisão de Desporto e Juventude perdeu atribuições no 

domínio da Juventude, passando a designar-se Divisão de Desporto. Por outro lado, 

importa referir que as prioridades e objetivos atuais do Município e as necessidades 

do Movimento Associativo são de ordem diferente do que acontecia em 2011, o que 

faz com que o regulamento em causa esteja desatualizado.  

 

C10. Relativamente à Norma de Controlo Interno e ao 

PGRCIC é de referir o seguinte: 

- A Norma de Controlo Interno em vigor data de 2007, 

pelo que se encontra desatualizada face às inúmeras 

alterações legislativas ocorridas, não contemplando 

regras ou procedimentos de controlo no âmbito da 

atribuição de benefícios públicos, da LCPA e do 

RFALEI; 

- O PGRCIC identifica riscos associados à atribuição de 

benefícios públicos, mas não prevê medidas 

específicas. Contudo, a monitorização efetuada em 

2018 conclui que não foram globalmente 

implementadas medidas para a mitigação desses 

riscos; 

- As últimas monitorizações ao PGRCIC foram 

efetuadas em 2013 e 2018 (relativas aos anos de 2012 

e 2017).  

P10. Adotar procedimentos específicos no sentido 

de:  

- Rever a NCI, de forma a contemplar 

procedimentos atinentes à atribuição de 

subsídios e assegurar a sua articulação com os 

normativos em vigor, nomeadamente a LCPA e 

o RFALEI; 

- Atualizar o PGRCIC com vista a prever 

medidas concretas para a mitigação dos riscos 

associados à atribuição de benefícios públicos 

e assegurar a sua efetiva implementação; 

- Assegurar a observância e a monitorização 

efetivas da Recomendação do CPC, com vista 

a proceder à monitorização anual do PGRCIC.  

 

A atualização da NCI, conforme n/resposta transcrita no relatório da IGF, foi 

programada para o biénio 2019/2020, prevendo-se a atualização desta norma em 

2020. 

O PGRCIC não descreve as medidas específicas relativas aos riscos associados à 

atribuição de benefícios públicos, tal como não as descreve para os restantes riscos, 

por uma questão de opção, embora, como reconhece a própria IGF no seu relatório, 

todas essas medidas estejam previstas e sejam monitorizadas no respetivo relatório 

anual (2018 e entretanto, no atual relatório 2019, já em fase de conclusão). A opção 

de não descrever as medidas no PGRCIC prende-se com a sua maior volatilidade, 

o que, na prática, obrigará a que por cada nova medida proposta, otimizada ou 

meramente corrigida por um serviço em sede de monitorização, resulte na 

necessidade de nova atualização anual do PGRCIC, com as subsequentes 

aprovações pelos órgãos executivo e deliberativo. No entanto, e sendo 

entendimento da IGF que se atualize o plano com a descrição destas medidas, este 

será efetivamente atualizado no decorrer de 2020 (para acolher algumas alterações 

entretanto propostas na monitorização ao ano de 2018 para efeitos do relatório 

2019, em fase de conclusão); 
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Vd. Ponto 2.5.1. A monitorização anual do PGRCIC, conforme Recomendação do CPC, está a ser 

cumprida, desde a reestruturação da CMS de 2017, nomeadamente com a criação 

do Gabinete de Informação, Estatística e Auditoria Interna e transferência desta 

competência para o mesmo. É neste contexto que foi atualizado o PGRCIC e o 

respetivo relatório anual em 2018 (relativo a 2017), e se encontra atualmente em 

finalização, o relatório de 2019 (relativo a 2018). 

 


